REF: EDITAL MTE ref PREL c/ SRP nº 03 / 2023 - ABT: 26 / 01 / 2023 - 10 h -  UASG 400.045  - www.comprasnet.gov.br 
 
 
Prezado ( a ) Sr ( a ) Pregoeiro ( a ) , 
 
A empresa  KASA MOTORS LTDA , concessionária autorizada da marca TOYOTA, pertencente ao Grupo SAGA ,  estabelecida e com endereço à Av. Comercial , s/n , Trecho 1, lotes 5 e 6, Parte B , Setor Habitacional do Taquari , Brasília DF , CEP 71.200-020,  inscrita no CNPJ sob o n. 05.471.879/0004-16 e, inscrição distrital n. 07.704.373/002-56, vem por meio desta, por meio de seu procurador legalmente  constituído infra - identificado, tempestivamente  e  com fulcro nos ITENS 24 a 24.6 do Edital em questão, interpor 
 
                                                                            PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS C/C IMPUGNAÇÃO 
 
ao termos do instrumento convocatório em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos : 
 
                                                                                      PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
O Anexo TR ( Termo de Referência ),  do Edital, não especifica em nenhuma passagem de seu texto, bem como da especificação técnica mínima constante ao longo dos 9 lotes que serão licitados ,  a cor e/ou as cores que os veículo(s) deverá(ão) ser fornecido(s) . 
 
Isto posto, solicitamos que esta questão seja esclarecida. 
 
                                                                                              IMPUGNAÇÃO 
 
                                                                                                DOS FATOS 
 
Os lotes 2, 5 e 8 , destinados  à aquisição de veículos  da categoria SUV , Diesel , 4x4 , com mínimo de 180 CV de potência  , determina entre outros , que os mesmos deverão possuir capacidade de carga útil  de no mínimo 600 kg. 
 
A marca / modelo TOYOTA, SW4 SRX 5L , 4x4 , Diesel , 2,8 L ,  16 V,  204 cv de potência , ao preço de tabela inicial constante no  site oficial da montadora  de R$374.690,00 ( vide link :  https://www.toyota.com.br/modelos/sw4) , se mantida esta exigência de Edital , restará fora da disputa de preços , tendo em vista que a referida marca/modelo possui a capacidade de carga de 565 kg  , que é muito próxima à média da capacidade de carga útil dos  principais concorrentes com diferença , a menor,  de apenas 5,72%  , de acordo com a pesquisa feita junto ao site oficial dos  principais concorrentes e memória de cálculo, a  saber,  explicitados :      
 
GM TRAILBLAZER LT 16",  4X4,  DIESEL ,  200 CV,  de potência  , com capacidade de carga útil de 618 kg ( vide manual anexo - pág 301 ) fonte : site oficial da montadora. 
 
MMC - HPE ( MITSUBISHI ) PAJERO SPORT HPE 4X4, DIESEL , 190 CV , de potência ,   com capacidade de carga útil de 615 kg ( vide ficha técnica anexa ) fonte: site oficial da montadora .
 
TOYOTA  SW4 SRX , 5 L ,  4x4 , DIESEL , 204 cv , com capacidade de carga de 565 kg . ( vide ficha técnica anexa ) fonte : site oficial da montadora. 
 
Total   /  = MÉDIA de 599,33  kg . 
 
Neste sentido, ressaltamos ainda que a diferença a menor da capacidade de carga  mínima  solicitada em Edital , se comparada com a mesma  medida de  capacidade da marca / modelo  TOYOTA SW4 SRX , 5 L  , 4X4 , DIESEL , 204 CV ,  é de apenas 5,83% .
 
Portanto , podemos depreender dos fatos demonstrados, que o percentual de 5,83% a menor com relação ao mínimo exigido em Edital ,  é irrisório e irrelevante em termos de uso prático e diário do veículo, haja visto que o percentual  é de apenas 5,83%  a menos, repetimos.
 
Por outro lado, durante a  vida útil de qualquer veículo automotor  de passeio como já comprovado por estudos especializados da indústria , bem como sendo também  fato público e notório comprovado pelos orgãos de trânsito nacional , o uso pelo consumidor comum e/ou usuário eventual  da capacidade total de carga e/ou  passageiros dos citados meios de transporte , na média , ocorre com uma frequência  muito baixa.  
 
Por outro lado , há de se ressaltar ainda que se contabilizarmos  os  ganhos de economicidade que poderão advir  na busca do melhor preço que a mudança deste item poderá  trazer para essa Administração Pública em contraponto a ínfima menor capacidade de carga que os veículos irão oferecer conforme pleiteado nesta,  podemos concluir que se justifica a modificação do citado item  para um patamar mínimo  que justifique  o ingresso na concorrência  de mais 1 das 3  principais marcas / modelos que disputam este segmento de  mercado ( SUV , 4X4 , Diesel,  com mínimo de 180 cv ). 
 
Sendo assim, tal dedução lógica , torna  patente que a manutenção da referida exigência não se justifica. 
 
Muito pelo contrário, essa     exigência    se     mantida,  irá  reduzir em até  33,33% o número de potenciais fornecedores na disputa como acima demonstrado  o que, por sua vez,  se refletirá naturalmente e certamente , em uma  média de  preços mais altos praticados nas futuras ofertas destes lotes, o que obviamente,  trará perdas financeiras e portanto, desperdício de preciosos e escassos recursos públicos.      
 
                                                                                              DO DIREITO 
 
Considerando o caso concreto acima demonstrado em riqueza de detalhes e documentos apresentados anexos,  a legislação concernente ao mesmo , a saber : Lei Federal 8.666/1993 , em seu caput do Art 3º c/c o  Inciso I, do mesmo artigo,  ambos a  seguir transcritos, DETERMINA  o que segue : 
 
...............
 
Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.                    (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)          (Regulamento)            (Regulamento)              (Regulamento)
[bookmark: x_x_m_6527787262153731753_art3§1]§ 1o  É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;                   (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)
 
...........
 
( grifo e destaque em amarelo , nosso ) 
 
 
Neste sentido, entendemos que a manutenção da referida exigência irá alijar da disputa potencial fornecedor  que,  detém um   histórico  renomado no mercado e  que dispõe de produto de alta qualidade e  com  preços competitivos a ofertar, devido a  um a exigência técnica que se modificada, na prática, não irá trazer prejuízos algum para essa Administração Pública, conforme acima demonstrado e defendido. 
 
Outrosssim , como já dito, enfatizamos que a não modificação deste item, certamente trará malefícios e desperdícios indesejados  dos recursos públicos destinados para a referida compra, gerando por sua vez,  desequilíbrio  na relação custo versus benefício em desfavor do licitador, futuro contratante e de  todos os contribuintes brasileiros de uma maneira geral  que, diretamente e/ou  indiretamente estão patrocinando esta compra.      
 
 
 
                                                                                                           DO PEDIDO. 
 
 
Considerando os argumentos de fato e de direito acima explanados.
  
Considerando o interesse público defendido pelo princípio da economicidade,  que é a busca pela proposta mais vantajosa preservando-se  os princípios da segurança jurídica e do poder discricionário do Estado , entre outros. 
 
Considerando a coerência  desta demanda que deve estar em  consonância com  os princípios do Direito Administrativo Público  defendidos nesta . 
 
Considerando que  se atendida a  referida demanda , as principais  03 ( três ) marcas / modelos acima elencadas, da categoria SUV , objeto do Edital , poderão travar uma disputa justa e leal, com benefícios para todos os envolvidos   em particular , para  o contribuinte brasileiro , que deveria ser a principal  preocupação do gestor público  no uso dos recursos previstos no orçamento nacional . 
 
Neste sentido, peticionamos  o que segue : 
 
1) Que a exigência de Edital , contida nos lotes 2, 5 e 8 , do Anexo  TR ( Termo de Referência )  , do Edital , em epígrafe,  a saber :  .... carga útil mínima de 600 kg; .... seja modificado   PARA ....carga útil mínima de 565 kg .....
( grifo nosso ) 
 
Termos em que, 
 
Pede deferimento . 
 
Brasília , 19 de janeiro de 2022. 
 
 
SÉRGIO SOLINO AIRES 
SOLINO CONSULT EM VENDAS GOVERNAMENTAIS LTDA
A SERVIÇO - KASA MOTORS TOYOTA DF

